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MUNICIPIO DE SUMARÉ

Terça-feira, 27 de fevereiro de 2024 - Ano14 - Edição 1597

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SUMARÉ, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 45.787.660/0001-00, com sede social nesta cidade, na Rua Dom Barreto, nº 1.303, Bairro 
Centro, Sumaré /SP, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Luiz Alfredo Castro 
Ruzza Dalben, brasileiro, portador do RG nº 37.821.831-1/SSP/SP, CPF/MF nº 396.110.888-92, 
residente e domiciliado nesta cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
em cumprimento ao artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017 e artigo 24 do Decreto Federal nº 
9.310/2018, FAZ SABER aos confrontantes/confinantes abaixo relacionados, aos terceiros 
interessados ou a quem mais possa interessar e conhecimento tiver, que fora instaurado o 
processo de REURB para fins de regularização fundiária urbana do núcleo urbano informal 
denominado “Jardim das Palmeiras II” com acesso principal a Rua Jose Firmino Serra, nesta 
cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, objeto das matriculas nº 162.858, 162.859 e 162.866 do 
C.R.I. de Sumaré/SP, com as seguinte localização:

Confinantes / confrontantes:

Antonia Mondini Quental, 
Proprietária da área da matrícula nº 13.714 do C.R.I. de Nova Odessa

Adalberto Ferreira Quental e Celia Regina Ferrentti Quental
Proprietário da área da matrícula nº 13.714 do C.R.I. de Nova Odessa

Gaziela Quental Fuji e Fabio Katsumi Amstalden Fujji
Proprietária da área da matrícula nº 13.714 do C.R.I. de Nova Odessa

Terras de São José Empreendimentos Imobiliários Ltda
Proprietário da área da matrícula nº 13.018 do C.R.I. de Nova Odessa 

Sr. Laercio Gomes de Abreu 
Proprietário da área da matrícula nº 77.022 do C.R.I de Sumaré 

Sr. Antonio Afonso de Melo 
Proprietário da área da matrícula nº 1.080 do C.R.I de Sumaré   

Srs(as) proprietários(as) das áreas em destaque no croqui com texto descrito na cor vermelho, a 
seguir: “Imóvel Sem Denominação”

Ficam, os acima nominados, NOTIFICADOS de que, para que no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento da presente, venha manifestar sobre o procedimento de REURB promovi-
do por esta Municipalidade. Esclarece que foram respeitadas as exigências legais e de praxe da 
área a ser regularizada.  

Notifico também que, nos termos do §6º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2018 e §6º do 
artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018, a ausência de manifestação no prazo informado, será 
interpretada como concordância à REURB e aceitação tácita do pedido. 

Caso ocorra manifestação, a mesma deverá ser feita em nome do Município de Sumaré e 
entregue no endereço da notificante a título de contranotificação.

Sumaré, 16 de Novembro de 2023.
Município de Sumaré/SP

Douglas Aparecido de Oliveira
Secretário Municipal de Habitação

 



DECRETO Nº 12.109, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exclui membro na Comissão Permanente que compõe as comissões de sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares do Município de Sumaré, e dá outras providencias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 
117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a necessidade de dar maior agilidade e eficiência nos processos administrativos 
disciplinares e comissões de sindicância no Município de Sumaré; 

Considerando inúmeros processos administrativos em andamento tratando de tais assuntos; 

Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 e 265 da Lei Municipal nº 4967/2010.

Considerando os elementos do Protocolado - PMS nº 3342/2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica excluído o membro Luis Gustavo Gigo, portador do RG. nº 14.287.861-3, na 
Comissão Permanente de Sindicância e do Processo Administrativo Disciplinar, definidos pelo 
Decreto Municipal nº 9720/2015, de 14 de setembro de 2015, com orientação e supervisão da 
Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 27 de 
fevereiro de 2024, no Paço Municipal e, em 27 de fevereiro de 2024, no Diário Oficial do 
Município.                   

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.110, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Prorroga para o dia 22/03/2024, o prazo do vencimento de Cota Única do IPTU, do exercício 
2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando que, em função das férias mais comumente marcadas para o mês de janeiro, assim 
pouco tempo hábil para a retirada dos carnês;

Considerando que a entrega dos carnês de IPTU é realizada pelos correios e que há grande 
procura pelo atendimento de contribuintes que não receberam os carnês em seus respectivos 
endereços;

Considerando que o prazo para o pagamento da cota única não foi suficiente para atender todos 
os contribuintes do Município;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 29.987/17;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de vencimento da Cota Única, e a 1ª parcela,  do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU, referente ao exercício 2024 para o dia 22/03/2024.

Parágrafo Único. O contribuinte poderá retirar a guia para pagamento em qualquer dos postos de 
atendimento tributário da Prefeitura Municipal de Sumaré, sitos: CEAC (Central de Atendimento 
ao Contribuinte): Rua José Maria Miranda, nº 1.184, Centro, Posto de Atendimento de Nova 
Veneza (no antigo Seminário): Avenida Brasil, nº 1.111, Nova Veneza, Posto de Atendimento 
Matão: Avenida Emílio Bosco, n° 825, Jardim das Oliveiras - Matão, além do auto - atendimento 
online pelo sítio “sumare.atende.net”.

Art. 2º - Os contribuintes que tiverem pagos a 1ª parcela e optarem pelo pagamento da Cota 
Única, receberão o desconto sobre o montante restante.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 27 de 
fevereiro de 2024, no Paço Municipal e, em 27 de fevereiro de 2024, no Diário Oficial do 
Município.                   
                                          
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.111, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a autorização para funcionamento da Escola “A.L.C. COLÉGIO CATA VENTO 
LTDA”.-

LUIZ ALFREDO DALBEN CASTRO RUZZA, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, Inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Deliberação CEE nº 138/2016 e as disposições da Lei Federal   nº 9.394/96; e, 
ainda, 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 4059/2024.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil denominada “A.L.C. 
COLÉGIO CATA VENTO LTDA”, com sede neste Município de Sumaré, na Rua Silvino 
Augusto Luiz nº 148 – Parque Residencial Regina– Sumaré/SP – CEP: 13.179-250, inscrita no 
CNPJ sob nº 52.630.740/0001-05, com o Curso de Ensino de Educação Infantil, aprovado o seu 
Regimento Escolar e homologados a Proposta Pedagógica e o Plano de Gestão.

Parágrafo Único: A escola ora autorizada terá nome fantasia de “COLÉGIO CATA VENTO”. 

Art. 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento ficam obrigados a manter adequados seu 
Relatório, Regimento Escolar, Proposta Pedagógica e Plano de Gestão às instruções relativas ao 
cumprimento da Lei Federal nº 9.394/96, às normas baixadas pelos Conselhos Nacional e 
Estadual de Educação e à Legislação Estadual pertinente à Rede de Ensino Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 27 de 
fevereiro de 2024, no Paço Municipal e, em 27 de fevereiro de 2024, no Diário Oficial do 
Município.                   

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 189, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 5760/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora JOYCE APARECIDA CARDOSO 
MISSOLA, matrícula nº 21512-1, portadora do RG nº 43.726.193-7, do cargo de Professor 
Municipal I E, REF. MG06, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 
20 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providên-
cias que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
     
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 190, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede redução de carga horária da servidora pública, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posteriores.

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 5760/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada DORA ELISE 
STUMM DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 19.245.232, do cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL II B, REF. MG09, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 28 de fevereiro de 
2024.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providên-
cias decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, anotações e comunica-
ções legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 191, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, e

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;
Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela servidora;
Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 19261/23;

R E S O L V E:
Art. 1º - Readaptar a servidora RENATA MONICA DE ALVARENGA ALVES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 13.298.998-0, matrícula 6755-1, ocupante do cargo de PROFES-
SOR MUNICIPAL I A, REF MG10, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, para o 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO A, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de readaptação deverão 
ser informadas a servidora e a seu superior hierárquico pela Superintendência Administrativa de 
Gestão de Pessoas quando do início do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 192, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade com proventos calculados pelo regime de média, 
proporcional ao tempo de contribuição à beneficiária indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;
  
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “b”, na redação anterior a EC nº 103/2019, c/c art. 37 da Lei Municipal nº 4.982/2010 e 
art. 14 e da Lei Municipal nº 4.982/2010.  
Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;
Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
15.940/2021;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a Sra. GERALDINA PERUCELLO, portadora da cédula de identidade, RG 
nº 8.610.266-7, CPF nº 187.683.408-00, subordinada a Secretaria Municipal de Educação, lotado 
no cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I C, REF. MG08, que ora fica vago, APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos calculados pela média, proporcional ao 
tempo de contribuição, nos termos do art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal, na redação 
anterior a EC nº 103/2019, c/c art. 37 da Lei Municipal nº 4.982/2010 e art. 14 da Lei Municipal 
nº 6.449/2020, O reajuste do benefício será nos termos da Lei Municipal.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir 01 de março de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e o Fundo de Previdên-
cia Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.
             
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
          
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto em seu 
artigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 193, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Concede Pensão por Morte ao beneficiário indicado e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;
 
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº 6.449/2020, 
notadamente, em art. 36 “caput”. 
 
Considerando a Homologação emitida pelo Conselho Administrativo da SUMPREV – Fundo de 
Previdência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
34.230/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Pensão por Morte ao Sr. REINALDO RODRIGUES, RG nº 19.498.145-9, 
CPF nº 096.858.448-95, dependente da servidora falecida, Sra. JEANY LEMOS GONÇALVES 
RODRIGUES, devidamente comprovada nos documentos anexos no citado processo, nos termos 
do art. 36 “caput” da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Art. 2º - O benefício de Pensão por Morte é devido a partir de 19/12/2023, data do óbito, nos 
termos do art. 33, I, “a”, da Lei Municipal nº 6.449/2020. O regime de reajuste do benefício será 
definido pela lei municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotará as providencias que se 
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no artigo 
2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
                                                               
Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 194, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Concede Pensão por Morte à beneficiária indicada e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;
 
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 25, I; art. 33, I “a”; art. 35, II, 
“f”; art. 36 “caput” e § 6º da Lei Municipal nº 6.449/2020 e art. 40, § 8º da CF;
 
Considerando a Homologação emitida pelo Conselho Administrativo da SUMPREV – Fundo de 
Previdência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
460/2024.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Pensão por Morte a SRA. CLAUDIA REGINA CARDELLI, portadora de 
Cédula de Identidade RG nº 7.548.459-6, CPF nº 137.596.488-78, cônjuge supérstite do servidor 
falecido, Sr. MARCIUS ANTONIO LARA CASTRO ALVES, devidamente comprovada nos 
documentos anexos no citado processo, nos termos do art. 25, I; art. 33, II, “a”; art. 35, II, “f”; 
art. 36 § 6º da Lei Municipal nº 6.449/2020 e art. 40, § 8º da CF;
             
Art. 2º - O benefício de Pensão por Morte é devido a partir de 18/12/2023, data do óbito, nos 
termos do art. 33, I, “a”, da Lei Municipal nº 6.449/2020. O regime de reajuste do benefício será 
o disposto no art. 40, § 8º, da CF.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotará as providencias que se 
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no artigo 
2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
                                                            
Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 195, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelo regime de média à 
beneficiário indicado e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;
  
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº 6.449/2020 em seu 
art. 16;
  
Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
14.746/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Sr. MOACIR GARCIA DE OLIVIERA, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 12.946.512-4, CPF nº 050.150.358-70, subordinada a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, lotada no cargo de ELETRICISTA MUNICIPAL A, REF. PMS-37, que ora fica vago, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos 
termos do art. 16 da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único – Os efeitos do benefício de Aposentadoria serão devidos a partir do dia 
01/03/2024.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e o Fundo de Previdên-
cia Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único do artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 196, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelo regime de média à 
beneficiário indicado e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº 6.449/2020 em seu 
art. 2º;

Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
14.156/2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. LUCIANO FATIMO BLAZUTTI, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 10.185.735-4, CPF nº 967.732.788-72, subordinado a Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana e Rural, lotado no cargo de MOTORISTA DE CLASSE ESPECIAL D, REF. PMS-47, 
que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único – Os efeitos do benefício de Aposentadoria serão devidos a partir do dia 
01/03/2024.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único do artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 197, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, e

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;
Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela servidora;
Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 11430/18;

R E S O L V E:
Art. 1º - Readaptar a servidora MARIA JOSÉ PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 18.074.205-X, matrícula 18504-1, ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS C, REF. 
PMS61, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, para o cargo de AUXILIAR DE RECEP-
ÇÃO C, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de readaptação deverão 
ser informadas a servidora e a seu superior hierárquico pela Superintendência Administrativa de 
Gestão de Pessoas quando do início do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 198, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, e

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela servidora;

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 22544/10;

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar a servidora SANDRA REGINA PEREIRA, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 22.418.453-2, matrícula 7952-1, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO SMS A, REF. SMS12, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, para o 
cargo de AUXILIAR DE RECEPÇÃO A, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de readaptação deverão 
ser informadas a servidora e a seu superior hierárquico pela Superintendência Administrativa de 
Gestão de Pessoas quando do início do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                               
PORTARIA Nº 199, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera, a pedido, servidor concursado e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pelo servidor;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 4974/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o servidor SEBASTIÃO CAVALCANTE DA 
ROCHA, matrícula nº 6882-1, portador do RG nº 18.673.746-4, do cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS A, REF PMS44, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 
15 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providên-
cias que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
     
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 196, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelo regime de média à 
beneficiário indicado e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº 6.449/2020 em seu 
art. 2º;

Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
14.156/2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. LUCIANO FATIMO BLAZUTTI, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 10.185.735-4, CPF nº 967.732.788-72, subordinado a Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana e Rural, lotado no cargo de MOTORISTA DE CLASSE ESPECIAL D, REF. PMS-47, 
que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único – Os efeitos do benefício de Aposentadoria serão devidos a partir do dia 
01/03/2024.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único do artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 197, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, e

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;
Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela servidora;
Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 11430/18;

R E S O L V E:
Art. 1º - Readaptar a servidora MARIA JOSÉ PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 18.074.205-X, matrícula 18504-1, ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS C, REF. 
PMS61, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, para o cargo de AUXILIAR DE RECEP-
ÇÃO C, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de readaptação deverão 
ser informadas a servidora e a seu superior hierárquico pela Superintendência Administrativa de 
Gestão de Pessoas quando do início do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 198, DE 27 DE FEVEREIRO DE  2024.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, e

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela servidora;

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 22544/10;

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar a servidora SANDRA REGINA PEREIRA, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 22.418.453-2, matrícula 7952-1, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO SMS A, REF. SMS12, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, para o 
cargo de AUXILIAR DE RECEPÇÃO A, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de readaptação deverão 
ser informadas a servidora e a seu superior hierárquico pela Superintendência Administrativa de 
Gestão de Pessoas quando do início do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                               
PORTARIA Nº 199, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera, a pedido, servidor concursado e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pelo servidor;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 4974/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o servidor SEBASTIÃO CAVALCANTE DA 
ROCHA, matrícula nº 6882-1, portador do RG nº 18.673.746-4, do cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS A, REF PMS44, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 
15 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providên-
cias que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 27 de fevereiro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
     
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 200, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público o servidor EDGARDO JOSÉ CABRAL, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 50.056.350-0, do exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATI-
VO DE LAZER, REF PMSC-03, subordinado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a 
partir de 27 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as anotações 
de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público a servidora ELISANGELA APARECIDA FERNAN-
DES OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.133.653-5, do exercício do 
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, subordinada à Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
a  partir de 27 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as anotações 
de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de fevereiro de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 27 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


